
ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITI

PODER LEGISLATIVO

CNPJ: 07.509.201/0001-68

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N.° 16/2024, DE 18 DE JUNHO DE
2024.

ALTERA DISPOSITIVOS DO PROJETO DE RESOLUÇÃO
MUNICIPAL N° 01/2024, DE 05-06-2024, QUE FIXA OS
SUBSÍDIOS DOS VEREADORES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BURITI PARA A LEGISLATURA

2025/2028 E DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art. 1.° Fica alterado o disposto no parágrafo $2° do art. 5° da Resolução
Municipal nº 01/2024, de 05-06-2024, que fixa os subsídios dos Vereadores da

Câmara Municipal de Buriti para a Legislatura 2025/2028, passando a vigorar com
a seguinte redação:

Parágrafo Primeiro - Além do subsídio mensal, os Vereadores receberão, no mês

de dezembro de cada ano, um subsídio correspondente ao décimo terceiro salário.

Parágrafo Segundo - O 13° (décimo terceiro) salário corresponderá a 1/12 (um

doze avos), por mês de efetivo exercício, da remuneração devida em dezembro do

ano correspondente.

Paragrafo Terceiro - A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de exercício

será tomada como mês integral, para efeito do parágrafo anterior.

Paragrafo Quarto - O 13° (décimo terceiro) salário poderá ser pago em duas

parcelas, a primeira até o dia 30 (trinta) de junho e a segunda até o dia 20 (vinte)
de dezembro de cada ano.

Paragrafo Quinto - O pagamento de cada parcela se fará com base na
remuneração do mês em que ocorrer o pagamento.

Paragrafo Sexto - A segunda parcela será calculada com base na remuneração em

vigor no mês de dezembro, abatida a importância da primeira parcela, pelo valor

pago.

Paragrafo Sétimo - Caso o Vereador deixe o cargo, o 13° (décimo terceiro)
salário ser-lhe-á pago proporcionalmente ao número de meses de exercício no ano.

Art. 2°. - Esta Lei entrará em vigor na data de publicação, porém seus efeitos
somente  a partir de 1º de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência, aos 18 dias do mês de junho de 2024.

Antonio Mateus dos Anjos Tertulino

Presidente
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